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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Comunicado – Tomada de Preços nº. 008/2018 - 
Processos nº. 6120/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de 
serviços de manutenção e conservação de áreas verdes 
e prédios municipais, com fornecimento de mão-de-obra, 
equipamentos e ferramentas, com gestão informatizada, 
pelo tipo de menor preço.

IMPORTANTE: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ATÉ: 06/12/2018, 14h30min INÍCIO DA SESSÃO: 
06/12/2018, 15h00m.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: email: licitacao@
riodaspedras.sp.gov.br – fone/fax: 19-3493-9490 – O 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
Setor de Compras, no horário de 9h ás 16h ou pelo site: 
www.riodaspedras.sp.gov.br

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referencias 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF) – 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 14 de novembro 
de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito Municipal.

Comunicados

Comunicado – Pregão Presencial nº. 090/2018 - 
Processos nº. 5832/2018.

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Academias 
ao Ar Livre, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, atendendo o Projeto de 
Emenda Parlamentar Impositiva 01/2017, no exercício de 
2018.

IMPORTANTE: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ATÉ: 04/12/2018, 09h00min INÍCIO DA SESSÃO: 
04/12/2018, 09h30m.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: email: licitacao@
riodaspedras.sp.gov.br – fone/fax: 19-3493-9490 – O 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 

Setor de Compras, no horário de 9h ás 16h ou pelo site: 
www.riodaspedras.sp.gov.br

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referencias 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF) – 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 16 de novembro 
de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito Municipal.
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PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro - CEP 13.390-000 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

    
 

1 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS E FELISBERTO TARANTO E ESPOSA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6404/2018, DE 02.10.2018 
 
 
 
 

   Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os 
abaixo assinado, de um lado o Sr. Felisberto Taranto, brasileiro, comerciante, portador do 
RG nº. 4.803.374-1-SSP-SP e CPF/MF nº. 057.895.248-34 e sua esposa Ana Maria Batista 
Taranto, brasileira, professora aposentada, portadora do RG nº. 5.125.228-4-SSP/RJ e 
CPF/MF nº. 628.769.108-35, residentes e domiciliados nesta cidade de Rio das Pedras (SP), 
na Rua Nove de Julho, doravante designados LOCADORES e de outro lado o Município de 
Rio das Pedras, entidade Jurídica de Direito Público, com sede a Rua Dr. Mário Tavares, nº. 
436, Centro em Rio das Pedras-SP, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador do RG nº. 7.688.004-7-SSP/SP e 
CPF/MF nº. 963.707.778-20, doravante simplesmente denominado LOCATÁRIO, têm entre si 
justo e combinado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA 1ª - Os LOCADORES são legítimos proprietários do imóvel localizado à Rua 9 
de Julho, nº. 163, Centro, em Rio das Pedras-SP, imóvel este constando de salas de espera, 
WCs., 8 salas destinadas a atendimento médico/clínico e outras dependências, registrado no 
2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba, Matrícula nº. 35566, LOCADO à Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras. 
 
 
CLÁUSULA DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel 
mencionado na cláusula 1ª, que é adequado aos interesses do Município, para fins de nele 
serem utilizados na área de saúde. 
 
 
CLÁUSULA 2ª - O prazo de locação do referido imóvel é de doze 90 (noventa) dias a 
contar de 01.10.2018 a 31.12.2018, data em que o LOCATÁRIO se compromete e se obriga 
a restituir o imóvel alugado totalmente desocupado e em perfeito estado de conservação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado por 
90 (noventa) dias, mediante termo aditivo, nas condições deste contrato, devendo ser o 
locador comunicado por escrito pelo locatário. 
 
 
CLÁUSULA 3ª - O aluguel mensal é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pelo 
prazo de (90) noventa dias.  
 
CLÁUSULA 4ª - A referida despesas irá onerar a dotação orçamentária nº. 
10.301.0036.2063.0000.3.3.90.39.10 – Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 
Saúde – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, constante do exercício financeiro 
de 2018, da Prefeitura Municipal de Rio das Pedras. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O aluguel convencionado deverá ser pago ao locador até o dia 
10 do mês seguinte de cada mês vencido, a partir de outubro de 2018. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de qualquer atraso no pagamento de qualquer 
obrigação contratual, arcará o LOCATÁRIO com multa de 2% (dois por cento) sobre o débito 
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, calculada 
“pro rata die”, sendo que atraso superior a 30 (trinta) dias será considerado infração 
contratual para fins da CLÁUSULA DÉCIMA deste contrato. 
 
CLÁUSULA 5ª - Ficarão a cargo de uso exclusivo do LOCATÁRIO, como condições desta 
livre contratação, todas as despesas, impostas, taxas, providências, cauções, instalações 
adicionais ou faltantes para ligações de água, luz, telefone, esgoto, não respondendo os 
LOCADORES pela falta ou falha na prestação desse serviços públicos. 
 
 
CLÁUSULA 6ª - O LOCATÁRIO se obriga a satisfazer, às suas custas, as exigências e 
intimações dos poderes públicos a que der causa. 
 
 
CLÁUSULA  7ª - O LOCATÁRIO, desde já, faculta aos LOCADORES ou seus 
representantes legais, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando assim entendam 
conveniente, combinando-se tudo, o horário de comum acordo com os LOCADORES. 
 
 
CLÁUSULA  8ª - Fica vedada o LOCATÁRIO transferir este contrato a terceiros, ou sublocar 
o imóvel, no todo ou em parte, sem anuência expressa dos LOCADORES. 
 
 
CLÁUSULA  9ª - Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o foro 
da situação do imóvel, seja qual for o domicílio da contratante, correndo por conta do 
devedor o principal e todas as despesas judiciais, e ainda honorários advocatícios calculados 
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
 
 
CLÁUSULA 10ª - Fica estipulada a multa de 03 (três) vezes o valor do aluguel a parte 
inocente o direito de considerar, simultaneamente, rescindida a locação, independente de 
formalidade judicial ou extrajudicial. 
 
 
CLÁUSULA 11 – Nada será devido pelos LOCADORES o LOCATÁRIO, a título de 
indenização, quanto a obras (construções/acessos) e benfeitorias (necessárias, úteis ou 
voluptuárias) realizadas no imóvel. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá o LOCATÁRIO, em sendo realizadas obras e/ou benfeitorias 
no imóvel, levantá-las a qualquer tempo e por sua conta, exceto aquelas que prejudiquem a 
estrutura do imóvel e/ou acessórios, quando retiradas. 
 
CLAÚSULA  12 – Ao término da locação o locatário deverá providenciar a completa pintura 
do imóvel todo, bem como efetuar os devidos reparos se houver. Se assim não proceder o 
Locador poderá mandar executá-los às expensas do Locatário que, enquanto não concluídos 
esses serviços, continuação obrigados ao pagamento dos aluguéis e encargos que se 
vencerem, mesmo que não esteja ocupando o imóvel. 
 
CLÁUSULA 13 – Findo o prazo de locação, não havendo interesse do locatário em 
permanecer no imóvel, deverá comunicar ao Locador sua intenção em dar por finda a 
locação e desocupar o imóvel, por escrito, e com antecedência de 30 (trinta) dias. Do 
contrário se o Locador desejar continuar no imóvel deverá providenciar novo contrato, cujos 
termos e condições serão acordados pelas partes na ocasião. 
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CLÁUSULA  14 – Quando do encerramento da presente locação será realizada uma  
Vistoria Geral para fins de constatação do estado físico do imóvel antes da entrega efetiva da 
Chave. 
 
CLÁUSULA 15 – Assinam como fiadores solidários e principais pagadores os Senhores 
Antonio Carlos Defavari, portador do RG nº. 7.688.004-7-SSP/SP e CPF/MF nº. 963.707.778-
20 e Silvio Jamil Quinaglia, portador do RG nº. 20.807.794-SSP/SP e CPF/MF nº. 
115.434.818-09. 
 
 
CLÁUSULA  16 – O LOCATÁRIO se obriga a dar fiel cumprimento as disposições legais a 
respeito das atividades que exercerá no imóvel, de modo especial a tudo o que se refere à 
saúde pública e a conservação em todas as suas formas. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, obrigam-se as partes por si e por seu herdeiros ou 
sucessores a qual título, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
pra um só efeito, na presença de duas testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 12  de novembro de 2018. 
 
 

LOCADOR: ________________________________________________ 
 
 
 

LOCADOR: ________________________________________________ 
                   
 
 

LOCATÁRIO: ______________________________________________ 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS 

                 Antonio Carlos Defavari 
                  Prefeito Municipal 

 
 

  FIADOR:________________________________________________ 
 
 
 
  FIADOR: ________________________________________________ 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________                                  2. ___________________________ 
    Renata Rocha Lima Cancian                  Jandira Marci Soave 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS / SP 
 
Processo Adm. nº. 6404/2018, de 02.10.2018 
 
Assunto: Dispensa de Licitação para locação de imóvel. 
 
Locador: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS – SP. 
 
Locatário: FELISBERTO TARANTO E ESPOSA. 
 
ADVOGADO:  Bruno Pego Braga – Procurador Municipal – OAB/SP Nº. 348.561. 
 
  
Objeto: Locação de imóvel situado à Rua 9 de Julho, nº. 163, Centro, em Rio das Pedras -
SP. 
 
 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima 
identificado e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 
para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 

Rio das Pedras/SP, 12  de setembro de 2018. 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo: Antonio Carlos Defavari – Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeito@riodaspedras.sp.gov.br 
E-mail pessoal:  adefavari@hotmail.com 
 
 
 
Assinatura: X________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATADA 
 
Nome e Cargo: Felisberto Taranto - proprietário 
E-mail Institucional: felisbertotaranto@gmail.com 
E-mail Pessoal: felisbertotaranto@gmail.com 
 
 
 
 
Assinatura: X ________________________________________________________________ 
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